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cionado a pessoas que tenham prestado depoimento no 
decurso da investigação técnica.)

1 — Resumo — nesta parte são expostos os factos es-
senciais do acidente ou incidente marítimo: o que acon-
teceu, quando, onde e como; e é igualmente declarado se 
do acidente ou incidente resultaram mortes, ferimentos, 
avarias no navio ou na carga e danos a terceiros ou ao 
ambiente.

2 — Elementos factuais — esta parte compreende um 
conjunto de secções distintas, nas quais se consigna um 
conjunto suficiente de informações que o órgão de investi-
gação técnica considera factuais para fundamentar a análise 
e facilitar a compreensão do relatório.

Nestas secções consignam -se, nomeadamente, as se-
guintes informações:

2.1 — Dados do navio:
Bandeira/registo;
Identificação do navio;
Características principais;
Propriedade e gestão;
Elementos relativos à construção;
Tripulação mínima de segurança;
Carga autorizada.

2.2 — Dados da viagem:
Portos de escala;
Tipo de viagem;
Elementos relativos à carga;
Tripulação.

2.3 — Informações relativas ao acidente ou incidente 
marítimo:

Tipo de acidente ou incidente marítimo;
Data e hora;
Coordenadas e local do acidente ou incidente marítimo;
Envolvente exterior e interior;
Serviço e segmento da viagem do navio;
Local a bordo;
Dados relativos ao fator humano;
Consequências (para as pessoas, navio, carga ou am-

biente, outras).

2.4 — Envolvimento das autoridades costeiras e inter-
venções de emergência:

Entidades envolvidas;
Meios utilizados;
Celeridade da intervenção;
Medidas tomadas;
Resultados obtidos.

3 — Descrição — nesta parte reconstitui -se o acidente 
ou incidente marítimo, na sequência cronológica das ocor-
rências que se passaram antes, durante e após o acidente ou 
incidente, e o envolvimento de cada elemento interveniente 
(isto é, pessoa, material, envolvente, equipamento, agente 
externo). O período abrangido pelo relato depende do inter-
valo de tempo em que se tiverem verificado as ocorrências 
acidentais que contribuíram diretamente para o acidente 
ou incidente marítimo. Esta parte compreende todos os 
dados pertinentes da investigação técnica, incluindo os 
resultados de exames ou testes.

4 — Análise — esta parte compreende um conjunto 
de secções distintas, nas quais se efetua a análise de cada 

ocorrência acidental, com observações sobre os resultados 
dos exames ou testes efetuados no decurso da investigação 
técnica e as eventuais medidas de segurança já tomadas 
para prevenir acidentes marítimos.

Essas secções devem contemplar questões como:
O contexto e o meio em que se verificou a ocorrência 

acidental;
Os erros e omissões cometidos, as ocorrências envol-

vendo matérias perigosas, os efeitos ambientais, a falha 
de equipamentos e os fatores externos;

Os fatores contributivos envolvendo funções de pessoas, 
operações de bordo, a gestão em terra ou incidências da 
regulamentação.

As análises e observações devem permitir que o relatório 
chegue a conclusões lógicas, estabelecendo todos os fatores 
contributivos, incluindo aqueles a que estão associados 
riscos para os quais as defesas preconizadas, destinadas a 
prevenir ocorrências acidentais e ou a eliminar ou minimi-
zar as suas consequências, são consideradas inadequadas 
ou inexistentes.

5 — Conclusões — nesta parte sistematizam -se os fa-
tores contributivos estabelecidos e as defesas (materiais, 
funcionais, simbólicas ou processuais) inexistentes ou 
inadequadas relativamente aos quais há que tomar medidas 
de segurança destinadas a prevenir acidentes marítimos.

6 — Recomendações de segurança — esta parte do 
relatório contém, caso se justifique, recomendações de 
segurança derivadas das análises e conclusões e relacio-
nadas com aspetos específicos, nomeadamente a legisla-
ção, o projeto, os procedimentos, as inspeções, a gestão, a 
higiene e segurança no trabalho, a formação, os trabalhos 
de reparação, a manutenção, a assistência de terra e as 
intervenções de emergência.

As recomendações de segurança são dirigidas às entida-
des mais bem colocadas para as executar, nomeadamente 
aos proprietários e gestores de navios, às organizações 
reconhecidas, à administração e às autoridades marítimas, 
aos serviços de tráfego marítimo, aos serviços de emer-
gência, às organizações internacionais do setor marítimo 
e às instituições europeias, com o objetivo de prevenir 
acidentes marítimos.

Esta parte contém também as eventuais recomendações 
de segurança provisórias já efetuadas, ou quaisquer ações 
de segurança tomadas no decurso da investigação técnica.

7 — Apêndices — caso se justifique, são apensos ao 
relatório, em papel e ou suporte eletrónico, os seguintes 
elementos informativos (lista não exaustiva):

Fotografias, vídeo gravações, áudio gravações, cartas 
marítimas, desenhos;

Normas aplicáveis;
Termos técnicos e abreviaturas utilizados;
Estudos específicos no domínio da segurança;
Diversos. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 64/2012

Recomenda ao Governo a aplicação de medidas em matéria
de pagamento de prestações sociais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Prossiga o caminho já começado de uniformização 
e de fixação das datas de pagamento de prestações sociais.



2382  Diário da República, 1.ª série — N.º 88 — 7 de maio de 2012 

2 — Propicie que o pagamento inicial do subsídio de 
desemprego seja feito no prazo médio de 30 dias imedia-
tamente a seguir à entrega do requerimento por parte do 
beneficiário, desde que o processo esteja devidamente 
instruído.

Aprovada em 30 de março de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 99/2012
de 7 de maio

Atendendo às atuais dificuldades de equilíbrio das 
contas públicas nacionais e de acesso a financiamento 
por parte de entidades públicas e privadas nacionais, 
tem -se como prioritário a redefinição da estratégia de 
utilização das verbas nacionais de fundos comunitários 
e extracomunitários, tendo em vista possibilitar a sua uti-
lização para alavancar o montante das verbas atualmente 
disponível por via desses fundos e, assim, aumentar os 
apoios e os financiamentos disponíveis para iniciativas 
e atividades de entidades públicas e dos demais agentes 
económicos.

Por outro lado, as razões de disciplina e consolida-
ção orçamental impõem uma redefinição da estratégia de 
participação pública na utilização das verbas de fundos 
comunitários e extracomunitários destinados ao apoio e 
financiamento da economia nacional, procurando minimi-
zar a contrapartida pública nacional, em contraponto com a 
maximização da participação desses fundos nas iniciativas 
e atividades apoiadas e financiadas.

Estes fundos, normalmente traduzidos em programas 
específicos a nível nacional, possuem, em regra, órgãos 
de governação com competências de intervenção pró-
prias, pelo que, de modo a assegurar os efeitos preten-
didos, importa constituir uma Comissão Interministerial 
de orientação estratégica, a vigorar durante a vigência 
do Programa de Assistência Económica e Financeira a 
Portugal (PAEF), com competências transversais a todos 
os programas e mecanismos de funcionamento nacionais 
desenvolvidos nos quadros de fundos comunitários e 
extracomunitários.

As alterações a introduzir nos modelos de governa-
ção associados à direção e gestão destes fundos visam 
garantir uma total sintonia entre a estratégia adotada 
para a utilização dos mesmos, encabeçados em impor-
tância pelos fundos de origem comunitária, visando 
apoiar e financiar as atividades e iniciativas que tenham 
potencial para incrementar a produtividade dos vários 
setores de atividade económica e de valorização do ca-
pital humano, melhorando a competitividade nacional e 
promovendo a correção dos desequilíbrios financeiros e 
económicos do País e, em última análise, contribuindo 
para que Portugal cumpra as metas a que se propôs no 
âmbito do PAEF.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É instituída pelo presente diploma a Comissão Inter-
ministerial de Orientação Estratégica dos Fundos Comu-
nitários e Extracomunitários, doravante abreviadamente 
designada por Comissão Interministerial.

Artigo 2.º
Composição

1 — A Comissão Interministerial é composta pelo:
a) Membro do Governo responsável pela área das fi-

nanças, que coordena;
b) Membro do Governo responsável pela área dos ne-

gócios estrangeiros;
c) Membro do Governo responsável pela área da ad-

ministração interna;
d) Membro do Governo responsável pelas áreas da eco-

nomia e do emprego;
e) Membro do Governo responsável pelas áreas da 

agricultura, do mar, do ambiente e do ordenamento do 
território;

f) Membro do Governo responsável pelas áreas da edu-
cação e ciência;

g) Membro do Governo responsável pelas áreas da so-
lidariedade e segurança social.

2 — Serão chamados a participar nas reuniões da Co-
missão Interministerial outros membros do Governo re-
levantes em razão da matéria.

3 — Os representantes dos Governos Regionais dos 
Açores e da Madeira devem participar nas reuniões da 
Comissão Interministerial sempre que esteja em causa 
matéria de interesse relevante que, pela sua natureza, possa 
ter implicações para as respetivas Regiões Autónomas.

4 — Pode participar nas reuniões da Comissão Intermi-
nisterial o presidente do conselho diretivo da Associação 
Nacional de Municípios Portugueses, sendo convocado 
quando se trate de matérias estratégicas especialmente 
relevantes para os municípios.

5 — Podem ser convocados para participação nas reu-
niões da Comissão Interministerial outros representantes e 
especialistas relevantes.

Artigo 3.º
Competências

1 — Durante a vigência do Programa de Assistência Eco-
nómica e Financeira a Portugal (PAEF), compete à Comis-
são Interministerial o exercício das seguintes competências:

a) Definição e coordenação de orientações estratégicas 
para a utilização das verbas nacionais de fundos comuni-
tários e extracomunitários;

b) Definição das prioridades estratégicas financeiras e 
orçamentais em matéria de aplicação das verbas nacionais 
dos fundos comunitários e extracomunitários;

c) Articulação das prioridades de aplicação das verbas 
dos fundos comunitários e extracomunitários com as prio-
ridades de política económica, previstas no PAEF, desig-
nadamente em matéria de consolidação orçamental.




